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o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conteridas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO
TEZELLI, solicitando à Secretaria competente, para que seja autorizado e
regulamentado o estacionamento de veículos na faixa esquerda, ao lado do canteiro
central da Avenida Irmãos Pereira, no trecho que compreende a Rua Santa Catarina à
Rua Rocha Pombo, nos dois sentidos.

JUSTIFICATIVA

A mesma avenida tem estacionamento no trecho anterior, porém a demanda de
veículos exige maior área para estacionamento e com isso ocorrem muitos transtornos
aos motoristaque freqüentam o ComércioLocal (clube, restaurante,panificadQra).

P. Deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 9 de Julho de 2002.


